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APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO.  CANDIDATO  APROVADO  EM
CONCURSO  PÚBLICO  COM  PRAZO  DE
VALIDADE  EM  VIGOR.  NOVO  EDITAL  PARA
CONTRATAÇÃO  DE  PROFESSOR  SUBSTITUTO
PARA  IDÊNTICA  ÁREA.  PRETERIÇÃO
DEMONSTRADA. DIREITO  SUBJETIVO  À
NOMEAÇÃO. PROVIMENTO DO RECURSO.

- “A contratação de temporários para o exercício de
atribuições  próprias  do  cargo  efetivo,  durante  a
vigência  de  concurso  público  com  candidatos
aprovados,  configura  preterição  e  gera  a  estes
direito subjetivo à nomeação”. Agravo regimental a
que se nega provimento. (STF -  RE: 596028 MA ,
Relator:  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Data  de
Julgamento:  22/10/2013,  Primeira  Turma,  Data  de
Publicação:  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  DJe-228
DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-11-2013)

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, PROVER O RECURSO APELATÓRIO,  nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 133.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  por  DOUGLAS

ANTÔNIO BEZERRA RAMOS contra a sentença de fls. 81/85 proferida pelo

Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande



Apelação Cível nº 0019796-96.2013.815.0011

que,  nos  autos  do  Mandado  de  Segurança  impetrado  em  face  da

UNIVERSIDADE ESTADUAL DA PARAÍBA, denegou o  writ, por ausência de

direito líquido e certo.

Em  suas  razões,  fls.  89/98,  o  Apelante  sustenta  que  em

nenhum momento pleiteou o cargo de Professor com titulação de Mestre, como

dito na sentença. Argumenta que o presente writ tem por fundamento, única e

exclusivamente,  a  preterição  do  seu  direito  líquido  e  certo,  decorrente  do

lançamento  de  novo  concurso  para  contratação  temporária  e  em  caráter

precário, para o mesmo cargo do concurso o qual participou, ainda dentro do

prazo de validade deste. Pugna, ao fim, pelo provimento do recurso.

Devidamente  intimada,  a  parte  apelada  apresentou

contrarrazões (fls. 109/114).

Instada a se manifestar, a  Procuradoria  Geral não  ofertou

parecer de mérito, fls. 120/123.

É o relatório. 

VOTO

Extrai-se  da  inicial  que,  em  03/03/2011,  o  Impetrante

submeteu-se ao concurso de Edital 03/2011 (fls. 19/25) da UEPB, que oferecia

vagas para professor efetivo de Língua Espanhola para os Campi de Monteiro

e Campina Grande.

O  Campus  de  Campina  Grande  ofereceu  01  vaga  para

Graduado, havendo quatro candidatos aprovados; 02 vagas para Mestre, com

dois  aprovados  e  02  vagas  para  Doutor,  sem aprovados.  O  Impetrante  foi

aprovado em 2º lugar para a vaga de Graduado e, portanto, não classificado,

conforme homologação do concurso no Diário Oficial em 17/07/2011 (fl. 25).

Em janeiro  de  2013,  o  Chefe  do Departamento  de Letras  e

Artes do CEDUC – UEPB, à época do Concurso 03/2011, entrou em contato
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com o Impetrante, por telefone, comunicando a existência de uma vaga para o

Departamento  de  Letras  e  Artes,  e  orientando  que  o  Impetrante  deveria

procurar a Reitoria da UEPB e solicitar sua nomeação, já que era o próximo

professor na lista de aprovação habilitado a tomar posse.

O Impetrante procurou a Pró-Reitoria de Recursos Humanos e

foi  instruído  pelos  servidores  da  UEPB  a  escrever,  a  próprio  punho,  um

requerimento ao Magnífico Reitor, solicitando sua nomeação. Assim o fez em

05/02/2013  (fl.  36),  e  deu  entrada  no  setor  de  protocolo  da  UEPB com o

requerimento para sua nomeação direcionado ao Reitor.

Após tramitar por várias repartições da referida Universidade, o

processo  administrativo  recebeu  um  parecer  da  CPPD,  em  12/07/2013,

contrário à sua nomeação, sob o fundamento de que o mesmo não atende ao

Edital 05/2011, que cobrava a titulação de Mestre (fl. 44).

Sustenta que seu direito à nomeação advém da realização do

Concurso para Professor Substituto de Edital 03/2013 (fls. 27/29), iniciado em

janeiro  de  2013,  com  03  vagas,  exigindo  apenas  a  graduação,  quando  o

concurso de Edital 03/2011, no qual foi aprovado, ainda era válido.

Em 29/07/2013, a UEPB abriu novo concurso para Professor

Substituto  de  Edital  07/2013  (fls.  32/34),  com  02  vagas,  exigência  de

graduação,  comprovando  a  existência  de  demanda  na  área  na  qual  foi

aprovado.

Ao final, postula assumir o cargo de Professor Efetivo junto ao

Departamento de Letras e Artes da UEPB.

Parecer  do Ministério  Público,  fls.  73/79,  pela  concessão do

mandamus.

Pois bem.

Não se pode negar que a aprovação em concurso público fora
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da quantidade de vagas não gera direito à nomeação, mas apenas expectativa.

Essa expectativa,  no  entanto,  transmuda-se em direito  subjetivo  a partir  do

momento em que, dentro do prazo de validade do concurso, há contratação de

pessoal,  de forma precária,  para o preenchimento de vagas existentes,  em

flagrante  preterição  àqueles  que,  aprovados  em  concurso  ainda  válido,

estariam aptos a ocupar o mesmo cargo ou função.

No  caso  dos  autos,  não  obstante  o  Impetrante ter  sido

aprovado na  2ª  posição,  fora do número de vagas,  a  contratação precária,

demonstra bem a necessidade de contar com esses profissionais. 

Assim,  agindo  como  agiu  a  Impetrada,  indubitavelmente,

atestou a existência de vagas a serem providas, restando claro que essas

contratações  precárias  caracterizam mais  uma forma de  burlar  a  exigência

constitucional disciplinada no art. 37, II, da CF/88.

Sobre o tema, jurisprudências do STF:

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  EXISTÊNCIA  DE  CANDIDATOS
APROVADOS  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
CONTRATAÇÃO  DE  SERVIDORES  TEMPORÁRIOS.
PRETERIÇÃO  CONFIGURADA.  AUSÊNCIA  DE
PREQUESTIONAMENTO.  SÚMULAS  282  E  356/STF.
PRECEDENTES  A  questão  constitucional  referente  à
suposta violação ao art. 37, IX, da Constituição Federal
não  foi  objeto  de  análise  pelo  Tribunal  de  origem.
Incidência  das  Súmulas  282  e  356/STF.  O  acórdão
recorrido  está  alinhado  à  jurisprudência  do  Supremo
Tribunal  Federal  no  sentido  de  que  a  contratação  de
temporários para o exercício de atribuições próprias
do  cargo  efetivo,  durante  a  vigência  de  concurso
público  com  candidatos  aprovados,  configura
preterição  e  gera  a  estes  direito  subjetivo  à
nomeação.  Precedentes.  Agravo  regimental  a  que  se
nega provimento. (STF - RE: 596028 MA , Relator: Min.
ROBERTO BARROSO, Data de Julgamento: 22/10/2013,
Primeira  Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-
11-2013)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. CONSTITUCIONAL
E  ADMINISTRATIVO.  MAGISTÉRIO.  CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIA  DE  PESSOAL.  EXISTÊNCIA  DE
CANDIDATO APROVADO  EM CONCURSO  PÚBLICO.
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ATO  ILEGAL  DA  ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.
IMPOSSIBILIDADE  DO  REEXAME  DE  PROVAS.
INCIDÊNCIA  DA  SÚMULA  N.  279  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL
SE  NEGA PROVIMENTO.  (STF  -  ARE:  648613  MA ,
Relator:  Min.  CÁRMEN  LÚCIA,  Data  de  Julgamento:
27/09/2011,  Primeira  Turma,  Data  de  Publicação:  DJe-
199  DIVULG  14-10-2011  PUBLIC  17-10-2011  EMENT
VOL-02608-02 PP-00277)

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
EXTRAORDINÁRIO.  ADMINISTRATIVO.  CONCURSO
PÚBLICO.  CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.
EXISTÊNCIA  DE  CARGO  EFETIVO  VAGO  E  DE
APROVADOS  EM  CONCURSO  PÚBLICO.
PRETERIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE  DE  REEXAME  DE
PROVAS.  SÚMULA N.  279  DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA
PROVIMENTO.(STF  -  RE:  767288  RS  ,  Relator:  Min.
CÁRMEN  LÚCIA,  Data  de  Julgamento:  12/11/2013,
Segunda  Turma,  Data  de  Publicação:  ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 19-11-2013 PUBLIC 20-
11-2013).

Do corpo de último Acórdão se extrai a seguinte lição:

“2.  (...)  as  contratações  precárias,  temporárias,  para  o
exercício das funções dos cargos que foram objeto do
certame, cuja natureza, face à atividade desenvolvida, é
permanente,  ensino  de  nível  fundamental,  médio  e
profissionalizante,  além de evidenciar  burla a exigência
de concurso para o ingresso no serviço público, revela a
existência de vagas a serem preenchidas.

3.  O  Supremo  Tribunal  Federal  assentou  que  a
contratação  precária  de  agentes  públicos  configura
preterição  na  ordem  de  nomeação  de  aprovados  em
concurso público vigente, ainda que fora do número de
vagas  do  edital,  quando  tiver  como  finalidade  o
preenchimento de cargos efetivos vagos.

Como se vê, o Impetrante faz jus à nomeação, uma vez que a

validade para o concurso ao qual se submeteu findou-se em julho de 2013,

conforme item 9.2 do Edital 03/2011 (fl. 23), com prazo de 2 anos, a contar da

data da sua homologação (17/07/2011) e o concurso de Edital 03/2013 para

Professor Substituto, com exigência de graduação, foi realizado em  janeiro de

2013, o que demonstra, claramente, a necessidade de contratação.

Por tais razões, PROVEJO O RECURSO APELATÓRIO.
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É o voto.

Presidiu  a  sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Desembargador
José  Ricardo  Porto.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,
Excelentíssimo  Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  o
Excelentíssimo Senhor Dr.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz  convocado para
substituir  a  Exma.  Desa.  Maria  de  Fátima Moraes  Bezerra  Cavalcanti)  e  o
Excelentíssimo Senhor Desembargador José Ricardo Porto.

Presente à sessão a douta representante do Ministério Público,
Dra.  Vanina  Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa. Promotora  de  Justiça
convocada.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 10 de março de 2015.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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